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(quinhentos e quarenta e oito reais); para o item 05 com valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) e valor total de R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais); para o item 06 com valor unitário de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) e valor total de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais); para o 
item 07 com valor unitário de R$ 22,00 (vinte e dois reais) e valor total de R$ 88,00 (oitenta e oito reais); para o item 09 com valor unitário de R$ 
70,00 (setenta reais) e valor total de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais); para o item 11 com valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) e valor 
total de R$ 100,00 (cem reais); para o item 12 com valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) e valor total de R$ 100,00 (cem reais); para o item 
13 com valor unitário de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais) e valor total de R$ 116,00 (cento e dezesseis reais); para o item 14 com valor unitário de 
R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) e valor total de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais); para o item 17 com valor unitário de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) e valor total de R$ 300,00 (trezentos reais); para o item 20 com valor unitário de R$ 278,00 (duzentos e setenta e 
oito reais) e valor total de R$ 2.224,00 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais); para o item 21 com valor unitário de R$ 22,00 (vinte e dois reais) e 
valor total de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais); para o item 22 com valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) e valor total de R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais); para o item 24 com valor unitário de R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) e valor total de R$ 104,00 (cento e 
quatro reais); para o item 25 com valor unitário de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) e valor total de R$ 112,00 (cento e doze reais); para o item 26 
com valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) e valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais); para o item 27 com valor unitário de R$ 98,00 
(noventa e oito reais) e valor total de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais); para o item 30 com valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais) e valor total de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais); para o item 31 com valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) e valor 
total de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais); para o item 33 com valor unitário de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) e valor total de R$ 3.864,00 
(três mil oitocentos e sessenta e quatro reais); para o item 34 com valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) e valor total de R$ 3.570,00 
(três mil quinhentos e setenta reais); e para o item 35 com valor unitário de R$ 86,00 (oitenta e seis reais) e valor total de R$ 344,00 (trezentos e 
quarenta e quatro reais). O valor total para a empresa foi de R$ 18.966,00 (dezoito mil novecentos e sessenta e seis reais). 
Adjudicando a empresa NOVA RIO DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. o item 08 com valor unitário de R$ 212,00 (duzentos e doze reais) e 
valor total de R$ 848,00 (oitocentos e quarenta e oito reais); para o item 15 com valor unitário de R$ 105,00 (cento e cinco reais) e valor total de 
R$ 210,00 (duzentos e dez reais); para o item 16 com valor unitário de R$ 97,00 (noventa e sete reais) e valor total de R$ 194,00 (cento e noventa 
e quatro reais); para o item 23 com valor unitário de R$ 23,00 (vinte e três reais) e valor total de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais); e para 
o item 29 com valor unitário de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) e valor total de R$ 1.870,00 (mil oitocentos e setenta reais). O valor total para a 
empresa foi de R$ 3.306,00 (três mil trezentos e seis reais). 
Adjudicando a empresa AMED COMÉRCIOS E SOLUÇÕES LTDA. ME o item 10 com valor unitário de R$ 113,00 (cento e treze reais) e valor total 
de R$ 452,00 (quatrocentos e cinquenta e dois reais); para o item 19 com valor unitário de R$ 199,27 (cento e noventa e nove reais e vinte e sete 
centavos) e valor total de R$ 398,54 (trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e quatro centavos); para o item 28 com valor unitário de R$ 
37,00 (trinta e sete reais) e valor total de R$ 74,00 (setenta e quatro reais); e para o item 37 com valor unitário de R$ 29,00 (vinte e nove reais) e 
valor total de R$ 1.334,00 (mil trezentos e trinta e quatro reais). O valor total para a empresa foi de R$ 2.258,54 (dois mil duzentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta e quatro centavos). 
Adjudicando a empresa MARIA DE S. J. AOKI AUTO PEÇAS LTDA. o item 36 com valor unitário de R$ 41,00 (quarenta e um reais) e valor total de 
R$ 1.886,00 (mil oitocentos e oitenta e seis reais). O valor total para a empresa foi de R$ 1.886,00 (mil oitocentos e oitenta e seis reais). 
O valor total da licitação foi de R$ 32.422,51 (trinta e dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos), com fulcro na Lei 
Federal nº 13.303, de 30.06.2016 e no Decreto Municipal nº 9.614, de 22.07.2005. 
 

EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NITERÓI – ION 
ATOS DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº. 066/2026- Designar Lincoln Thomaz da Silveira (Mat.2186) como Gestor e designar os Fiscais Jucelino Machado de Amaral 
(Mat.2424) e Ohana Costa Rosário Freire (Mat.3771) e como Fiscal Suplente Mariana Rocha Bello (Mat.4904), para exercerem em nome da 
ION, fiscalização dos seguintes serviços “ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA REURBANIZAÇÃO E INTERVENÇÃO VIÁRIA NAS 
RUAS BENJAMIN CONSTANT E GENERAL CASTRIOTO – ENTRE A RUA SÃO LOURENÇO E A PRAÇA DO BARRETO”, nesta Cidade, 
Contrato nº. 144/2022 - Processo Adm. Nº. 990057762/2023. Revoga a Portaria nº 688/2022 (datada de 07/10/2022). Presidente da ION. 
 

Tornar insubsistente as Portarias dos Fiscais nº. 065/2026; Referente ao Contrato nº. 144/2022, publicada em 28 de maio de 2026. 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: Contrato nº 36/2026. PARTES: ION e PROVIDE ALL LTDA. OBJETO: contratação de empresa para implantação de guarita e 
sala multiuso na Casa Musical Aníbal Bragança, Bairro Fonseca, Niterói-RJ. VALOR GLOBAL: R$ 77.264,29 (setenta e sete mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 2.704.00, Programa de Trabalho: 5351.15.451.0010.6387, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 e Nota de 
Empenho: 244/2026. FUNDAMENTAÇÃO: art. 29, I, da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c art. 165, I, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
ION, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. MODALIDADE: Dispensa de Licitação N.º 007/2026 
DATA DO CONTRATO: 26/05/2026. Processo n° 9900018833/2026.  

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº 37/2026. PARTES: ION e JBK SERVIÇO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. OBJETO: contratação de empresa 
Revitalização de Acessos na Figueira, no bairro Caramujo, Niterói/RJ. VALOR GLOBAL: R$ 289.978,00 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos 
e setenta e oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 
de Recursos: 2.704.00, Programa de Trabalho: 5351.15.451.0010.5237, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 e Nota de Empenho: 227/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 13.303/2016. MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 90041/2024; DATA DO CONTRATO: 26/05/2026. Processo 
n° 9900016789/2023. 
 

 


